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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2023 

SRP Nº 11/2023 

 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
10.192.441/0001-96, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura, na pessoa do Sr. Paulo Rogério da Silva 
Nascimento, portaria nº 013/2023, através da sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 026/2023, de 03 de 
Janeiro de 2023, torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023, do 
tipo “menor preço ITEM”, objetivando a contratação do objeto indicado no item 2 deste Edital, sendo realizada 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 - Alterada pela Lei Complementar nº 147 07/08/2014 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 

A licitação observará o local e horário a seguir: 

Início do Acolhimento das Propostas: 18/05/2023. 

Recebimento das propostas até: 30/05/2023 às  09:00 (nove) horas (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 30/05/2023 às 10:00 (dez) horas (horário oficial de 
Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

Endereço eletrônico do sistema: https://bnccompras.com/Home/Login   

Pregoeiro: Ana Paula de Araújo Menezes E-mail: cpl2023j.nabuco@gmail.com 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, s/n, Centro, Joaquim Nabuco/PE, CEP 55.535-000. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional de 
Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC com https://bnccompras.com/Home/Login. 
 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Joaquim Nabuco, credenciado na função de 
Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas de 
compras eletrônicas utilizadas pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras - BNC, no 
endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
 

1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame; 
 

1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na Bolsa Nacional de 
Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos prevalecerão estas últimas. 
 
2.  DO OBJETO 
 

2.1 A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS (COM COMBUSTIVEL E COM OPERADOR), PARA ATENDER 
AOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE, de acordo com as 
características e quantidades previstas no ANEXO I, do presente edital. 
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3. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. Os valores máximos para contratação são os constantes do Anexo I ao Edital. 
 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária 2023: 
 
02..............................................PODER EXECUTIVO 
02.06.00....................................SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0402..............................GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
04.122.0402.2025.0000............MAN. DAS ATIV. GERAIS DA SEC. DE INFREAESTRUTURA. 
3.3.90.00.00..............................APLICAÇÕES DIRETAS 
001.001.....................................RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 
 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  
4.1. Poderão participar deste Pregão (eletrônico) os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação.  
 

4.2. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 
 

4.3. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em campo próprio 
do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital. 
 

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na documentação 
comprobatória da regularidade fiscal. 
 

4.5. Ficarão impedidas de participar: 
 

4.5.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Joaquim 
Nabuco; 
 

4.5.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

4.5.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Joaquim Nabuco; 
 

4.5.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
 

4.5.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou 
OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 
Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar 
o objeto da presente licitação. 
 

4.6. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 

5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de Compras - 
BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. 
 

5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login . 

5.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em 
contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 42 3026-4550 e/ou Whatsapp: 42 3026-4550, E-
mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Joaquim Nabuco-PE, E-mail: cpl2023j.nabuco@gmail.com . 

https://bnccompras.com/Home/Login
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5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame. 
 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o credenciamento 
preferencialmente no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação das propostas iniciais. 
 

5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações. 
 

5.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 
 

5.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município de Joaquim Nabuco, 
devidamente justificado. 
 

5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Joaquim Nabuco/PE e a BNC a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

5.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 42 3026-4550 e/ou Whatsapp: 
42 3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Joaquim Nabuco-PE, E-mail: cpl2023j.nabuco@gmail.com, outras informações sobre o 
processo de credenciamento no sistema de compras eletrônica. 
 
6. PROPOSTA 
 

6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-arábico, até a 
data e hora marcadas para a sessão do Pregão. 
 
a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste edital, e 
deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 
b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão totalizados 
automaticamente pelo sistema; 
c) Indicação de marca e modelo/referência dos produtos ofertados, às quais ficarão vinculadas (quando 
couber); 
 
6.2. As exigências constantes das alíneas “c” e “d” do subitem 6.1 anterior deverão ser atendidas por 

intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do Sistema 

BNC por ocasião da formalização de preços pelo licitante participante, COMO CRITÉRIO DE 

ACEITABILIDADE. 

6.3. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam sobre a prestação do objeto a ser contratado. 
 

6.4. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e totais 
máximos fixados neste Edital. 
 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem preços 
inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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6.7. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de 
abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
6.8. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, solicita-se, quando 

do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, a juntada dos dados do 

responsável da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a seguir: 
a) Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes ENCAMINHARÃO EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública; 
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada com a abertura da sessão pública; 
c) Os envios da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos têm do 
disposto na alínea “a”, ocorrera por meio de chave de acesso e senha; 
d) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
e) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública; 
f)    Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto na alínea “a” não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de negociação da proposta; 
g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
h) Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequado ao 
último lance ofertado após a negociação de contraproposta; 
i)   O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ certidão/ documento 
exigido na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por parte do licitante; 
j)   Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em cópias autenticadas por tabelião ou 
autenticados por servidor da Comissão Permanente de Licitação 01 ou 02 da Prefeitura Municipal de Joaquim 
Nabuco a vista dos originais; 
k) Na impossibilidade da apresentação dos documentos da habilitação na forma da alínea “k” anterior, o 
licitante com menor preço após a fase de lances deverá, no prazo de até 03 (três) dias úteis, encaminhar os 
documentos apresentados, em cópias autenticadas por tabelião ou que possam ser autenticados por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação 01 da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco a vista dos originais; 
l)    Os documentos de habilitação para conferência deverão ser entregues no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital por intermédio do Correio ou portador. 
 
7.2 Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 
 
7.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, se houver, 
em se tratando de empresários individuais. 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo instrumento de 
consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresariais. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
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e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação dos 
poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida, 
com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

f)   Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do licitante; 

 
7.2.1.1 O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão deverá(ão) ser igual ou similar ao que 
dispõe o subitem 2.1 deste Edital. 

 
7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa; 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade 
Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade 
Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
 

            7.2.3 Qualificação Técnica: 
 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 
fornecido satisfatoriamente, os itens arrematados compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo 
o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a 
Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 
 
7.2.4 Qualificação Econômico-financeira: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 
três meses da data fixada para recebimento dos envelopes. 

 

b) Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e estar devidamente 
assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

 

c) A boa situação da empresa será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 
Corrente (LC), maiores ou iguais a 1,0 (um) extraídos do Balanço Patrimonial, que poderão vir calculados pela 
licitante, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
 

   AC + ARLP 
Liquidez Geral = -------------------- ≥ (maior ou igual) 1,0 

    PC + PELP 
 
 
AC 
Liquidez Corrente = -------------- ≥ (maior ou igual) 1,0 
PC 
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Onde: 
AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 

d) Quando os índices de liquidez apresentarem resultado menor que 1, poderá ser substituído pelo 
patrimônio líquido correspondente a no mínimo 10% do valor estimado da contratação; 

e) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

(caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação 

judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 

f)   Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º grau 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

 
f.1) A certidão descrita na alínea f somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea e) contiver a ressalva expressa de que não 

abrange os processos judiciais eletrônicos; 

f.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com as 

disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio. 

f.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das exigências na alínea 

f, desde que comprove a sua capacidade econômica. 

7.2.5  Declarações: 

a) Que  inexistem  Fatos   Impeditivos   para   sua   habilitação   no   certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; (Anexo IV); 

 
b) Que  está ciente  e concorda  com  as  condições  contidas  no Edital  e  seus anexos; (Anexo V); 
 

c) Que  cumpre os  requisitos  para a habilitação  definidos no Edital e que a proposta   apresentada   está  
em   conformidade  com   as   exigências   editalícias; (Anexo VI); 
 

d)  Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou insalubre e  não  emprega  
menor  de  16  anos, salvo  menor, a  partir de  14  anos, na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  
XXXIII,  da  Constituição; (Anexo VII); 
 

e) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, caso seja ME ou EPP; (Anexo 
VIII); 
 

f)   Declaração de endereço da empresa; (anexo IX); 

g) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição   sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

7.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 126/2006, a 
não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, 
pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 
7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
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assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.4 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada dos 
dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

 
8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente, decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. 
 

8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se como critério de 
aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital. 
 

8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
 

8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste 
edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 
 

8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as especificações do edital; 
c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 
 

8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 
 

8.8. A partir da abertura da etapa competitiva (Modo de Disputa ABERTO), o tempo estimado para disputa 

dos itens será durante 10 min de lances livres, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 02 minutos do período de duração da sessão publica. 

8.9. O sistema possibilita até 50 lotes na sala de disputa de forma simultânea, ficando o licitante 
responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à quantidade ficará a critério 
do pregoeiro, podendo o mesmo informar no início da sessão a quantidade a ser colocada de forma 
simultânea. 
 

8.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.8, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 
 

8.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.10, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
 

8.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
 

8.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

8.16. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 8.8 a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

8.17. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
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ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de menor 
preço. 
 

8.18. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não oferecerem 
lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de 
preferência previsto no item. 
 

8.19. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os valores 
máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do 
sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.20. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva ata, o 
registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema BNC. 
 

8.21. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 
 

8.22. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de aceitabilidade final 
da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento da documentação de 
habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão serão comunicados pelo 
Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 
 

8.23. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada vencedora 
por decisão motivada do Pregoeiro. 
 

8.24. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 

8.25. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
8.26. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro exigir os 
documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando pertinente para 
agilização do procedimento. 
 

8.27. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital. 
 

8.28. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 
 

8.29. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 
 

8.30. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
 

8.31. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco.  
 
9. DILIGÊNCIA 
 

9.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de 
serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 
 

9.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
 

9.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 
permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da 
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licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados 
nos autos. 
 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão por meio do SISTEMA 

ELETRÔNICO - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC https://bnccompras.com/Home/Login. As respostas 

a tais esclarecimentos serão disponibilizadas no SISTEMA ELETRÔNICO - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

– BNC https://bnccompras.com/Home/Login e/ou Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 

10.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
decisão definitiva a ela pertinente. 
 

10.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, 
preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal comunicação ser 
feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 
 

10.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, 
inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

10.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por meio do SISTEMA 
ELETRÔNICO - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC https://bnccompras.com/Home/Login. Em todos os 
casos, é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio para encaminhamento.  
 

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a adjudicação 
do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
 

10.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

10.9. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo 
 

10.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.11. As razões de recursos serão dirigidas a autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 
informado para decisão final. 
 

10.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
 

10.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato no prazo definido neste Edital. 
 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA  

a) O prazo de vigência do contrato, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses consecutivos, a 
contar da data determinada na correspondente Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do 
inciso II, do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e posteriores alterações, desde que os serviços estejam sendo 
prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para o 
Município de Joaquim Nabuco. 

b)  O prazo de vigência Da Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses. 
 

https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login
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12.  FORMALIZAÇÃO 
 

12.1 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizado o 
contrato, documento vinculativo obrigacional que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 

12.2 Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco, através da Comissão 
Permanente de Licitação convocará a Proponente vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado; 
 

12.3 Salvo motivo justificado e aceito pelo Município de Joaquim Nabuco, o licitante decairá do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, se não comparecer ao local, na data e 
horário designados para a assinatura do contrato. 
 

12.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência. 
 

12.5 Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assiná-la, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legais. 
 

12.6 Firmada o contrato entre o licitante vencedor e o Munícipio de Joaquim Nabuco, seus signatários 
passarão a denominar-se: CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente. 
 

12.7 O contrato poderá ser firmado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente munido, 
respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) vencedor (es). 
 

12.8 Ao firmar o contrato, a empresa CONTRATADA, quando solicitado pelo CONTRATANTE, obriga-se a 
prestar os serviços a ele adjudicados. 

 
13 REVISÃO DE PREÇOS 
   

13.1.1 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta contratação, os 
preços serão fixos e irreajustáveis.  Os preços contratados somente poderão ser reajustados em caso de 
renovação contratual, e depois de decorridos 01(um) ano da assinatura do contrato, mediante a formalização de 
Termo Aditivo, utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo IBGE. 

 
14 PAGAMENTO 
 

14.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O valor das medições será obtido mediante quantidade de horas trabalhadas devidamente atestadas 
pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

b) A medição será realizada quinzenalmente considerando-se as horas efetivamente trabalhadas no 
período compreendido entre o primeiro e o último dia do contrato; 

 

c) A medição será realizada pelas Contratadas e conferidas e aprovadas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Joaquim Nabuco, até o 5º (quinto) dia útil do termino da medição considerada. Se 
durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares por parte 
da Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em 
que aquelas forem cumpridas. 

 

d) O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (Trinta) dias imediatamente seguinte a 

apresentação do Boletim de Medição e devidamente aferida pela fiscalização da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura de Joaquim Nabuco- PE; 

14.1.1 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal conforme a legislação 
aplicável, salvo considerações das Leis vigentes de empresas do Simples Nacional. 
14.1.2 A CONTRATADA emitirá na nota fiscal com as especificações dos serviços executados de modo 
idêntico àquelas constantes do Boletim de medição e de acordo com o objeto contratado 
14.1.3 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
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14.1.4 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 

14.1.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 

 

14.1.6 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 

14.1.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do fornecedor registrado; 
 

14.1.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha 
concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
15. DOS PRAZOS 

15.1 Os veículos deverão ser entregues nos prazos indicados no Termo de Referência e nas quantidades 

solicitadas, em perfeito estado e com plenas condições de uso, sendo recebido: 

a) Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade dos veículos com as especificações; 
 
b) Definitivamente, após conferência, verificação da conformidade dos veículos entregues, com as 

especificações constantes na proposta apresentada, restando o contratado a cumprir as obrigações 
estipuladas no art. 69 da Lei 8.666/93. 

 
 

15.2 Os veículos contratados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após a expedição da ordem 
de serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº  
Centro, Joaquim Nabuco– PE, onde serão recebidos pelo Diretor de Transportes do Município. 
 

15.3 A manutenção e reparo dos veículos, inclusive substituição de pneus, câmaras, peças, balanceamento, 
alinhamento, etc, serão de responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA. 

 

15.4 Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciários, trabalhistas e de acidentes de trabalho e 
demais encargos do motorista, serão de responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA. 
 

15.5 No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, furtos, ou qualquer 
outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa ou não da Prefeitura Municipal ou de 
seus prepostos, O Poder executivo se limitará a providenciar a devida comunicação para elaboração do BO - 
Boletim de Ocorrência, quando for o caso. A remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o 
caso, e outras despesas relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da EMPRESA 
CONTRATADA; 
 

15.6 A EMPRESA CONTRATADA deverá entregar os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e 
segurança para operação/condução, devendo os mesmos estar em fiel obediência a Legislação de Trânsito (Lei 
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n° 9.503/97, de 23.09.97) - Código de Trânsito Brasileiro, inclusive quanto ao registro e concessão de operação 
nos Órgãos competentes, podendo a Prefeitura Municipal, sempre que julgar necessário e pertinente, exigir a 
imediata substituição daqueles veículos que não estejam nas condições ideais de trafegabilidade; 

 

15.7 Em caso de revisão programada, quebra e/ou avaria dos veículos, que impossibilite a sua utilização, 
quando em deslocamento, a empresa deverá providenciar a substituição do veículo de imediato; 

 

15.8 Todos os contratos de seguros inerentes aos veículos locados serão, exclusivamente, de responsabilidade 
da EMPRESA CONTRATADA, inclusive a franquia; 

 

15.9 Na ocasião da entrega do(s) veículo(s), deverá a EMPRESA CONTRATADA apresentar à Prefeitura 
Municipal cópias autenticadas das respectivas Apólices de Seguro atualizadas; 

 

15.10.A EMPRESA CONTRATADA ficará eximida do ônus relativo às eventuais multas sofridas pelos veículos 
locados, decorrentes de infrações de trânsito cometidas durante o período que estiverem à disposição da 
Prefeitura Municipal, desde que não lhe tenha dado causa; 

 

15.11 - A EMPRESA CONTRATADA deverá encaminhar à Prefeitura Municipal, original ou cópia, impresso, 
digitalizado ou por e-mail, de Notificação de Autuação, Notificação de Imposição de Penalidade e qualquer 
documentação de comprovação de infrações de trânsito cometidas durante o período que estiverem à 
disposição desta edilidade, desde que não lhe tenha dado causa, no prazo máximo de 10 (dez) dias antes do 
prazo limite de recurso/pagamento de cada documento para permitir a defesa do condutor e aguardar todos os 
prazos de defesa previstos pelo Código de Trânsito Brasileiro antes de efetuar o pagamento da infração de 
trânsito; 

 

15.11.1 – O ressarcimento das infrações de trânsito ficará condicionado ao envio de toda a documentação 
de comprovação das mesmas à Prefeitura Municipal, no prazo estabelecido no Item 3.10.1, bem como o 
envio de original ou cópia de documentação de comprovação de pagamento das infrações de trânsito. 

 
15.17 Os veículos requisitados pela Prefeitura Municipal deverão estar devidamente licenciados, equipados e 
totalmente regularizados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro. 
 

15.17 A responsabilidade com as despesas de combustível serão de responsabilidade da CONTRATANTE; 
 

15.18 A EMPRESA CONTRATADA deverá efetuar o reboque dos veículos de sua propriedade, quando 
necessário, com todos os ônus as suas expensas, bem como prestar assistência 24 horas. 

 

15.19 A Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco, não se responsabilizará pelo pagamento das horas/dias em 
que os veículos permaneceram parados, devido à inoperância dos mesmos, salvo se houver substituições 
desses que não afetem a continuidade dos serviços. 
 

15.20 A EMPRESA CONTRATADA deverá manter os veículos devidamente licenciados durante o período de 
duração da prestação dos serviços apresentando cópia dos documentos necessários para a devida 
comprovação. 
 

15.21 A contratação terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e 
posteriores alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade 
exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para o Município da Joaquim Nabuco. 

 
16.  PENALIDADES 

16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 

16.2 Além da sanção prevista no subitem anterior ainda podem ser aplicadas as seguintes:  
 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 

16.3   A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso na prestação do(s) serviço(s), em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 
valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

b) Pela recusa em executar a prestação do(s) serviço(s), caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

c) Pela demora em corrigir falha na prestação do(s) serviço(s), a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia 
decorrido;  

d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do(s) serviço(s), entendendo-se como recusa o serviço 
não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
mensal do contrato;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, 
para cada evento 

 

16.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação 
da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 

16.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 
17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Nos  termos  do art. 67, §  1º  da Lei  nº  8.666, de  1993,  este órgão público designará́  um representante 

para acompanhar e fiscalizar o referido serviço anotando  em   registro   próprio  todas   as   ocorrências   

relacionadas   com   a     execução    e determinando  o  que  for  necessário à  regularização  das  falhas  ou  

defeitos observados.  

17.2 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO-

PE, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Infraestrutura, através do Engenheiro Fiscal, o Sr. Lawrence 

Francisco Costa, inscrito no CREA 18/2330049 PE.  

 17.3 A Gestão do contrato caberá a Sr. – Secretário de Infraestrutura do município de Joaquim Nabuco – PE, 

Paulo Rogério da Silva Nascimento, portaria nº 013/2023. 

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à CONTRATADA; 

c) Emitir avaliação da qualidade do produto fornecido; 

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelo fiscal do contrato; 
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g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 
Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 

como as condições constantes no TR, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 

CONTRATANTE quanto da CONTRATADA; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade 

de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições, tais como planilhas, cronogramas etc; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 

aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar serviço/fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para a correta execução, 

a hipótese de outro serviço/fornecimento oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado 

e aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela CONTRATADA; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis  de penalidade, 

após os contatos prévios com a CONTRATADA. 

I) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

j) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

18.  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS 

18.1 Após homologado o resultado desta licitação, a PMJN convocará o proponente vencedor para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços e, posteriormente, quando da solicitação do objeto para retirada da 

Nota de Empenho. 
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18.2 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 3 (três) dias, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

18.3 Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer, à PMC, o objeto 

que lhe foi adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também 

na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
 

18.4 É facultado à PMC, quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura 

da ata de registro de preços ou recusar-se a assiná-la ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

18.5 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, e durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, nos termos da legislação vigente. 
 

18.6 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, no caso a PMJN, 

para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 

de classificação. 
 

18.7 Manifestado o interesse de uso da Ata por outros órgãos ou entidades que não participaram do certame, 

caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 

18.8 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 12.7 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 

18.9 Se o proponente vencedor não apresentar situação regular na assinatura da Ata de Registro de Preços 

ou, nos termos do inciso XXIII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, se recusar a assinar a respectiva 

Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado outro licitante, na ordem de classificação, examinando-se 

sua última oferta válida e verificando-se a aceitabilidade, procedendo-se à habilitação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, hipótese em que o licitante será 

declarado vencedor, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis. 
 

18.10 Na hipótese do subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 
 

18.11 A recusa injustificada do(s) licitante(s) vencedor(es) em assinar o contrato ou receber a Nota de 

Empenho, conforme o caso, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o(s) mesmo(s) às penalidades previstas 

no item 11 deste Edital. 
 

18.12 O licitante vencedor só poderá ser remunerado, na forma prevista na Nota de Empenho e neste Edital, 

se estiver regularmente inscrito no CADASTRO DE EMPRESAS da PMJN. 
 

18.13 O licitante vencedor providenciará sua inscrição no CADASTRO DE EMPRESAS da PMJN, junto à CPL 

Municipal de Joaquim Nabuco, onde estarão disponibilizadas todas as informações necessárias. 

 

19.DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, por 
razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

19.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco 

CNPJ 10.192.441/0001-96 

 
  

 

Av. Presidente Getúlio Vargas, s/nº - Centro-CEP:55535-000-Joaquim Nabuco- Pernambuco – 10.192.441/0001-

96 

 

19.3 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

19.4 Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance 
ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A não 
apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 

19.5 A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa oficial 
serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

19.6 Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail:  
cpl2023j.nabuco@gmail.com e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

19.7 Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta não apresentar situação regular, o Município de Joaquim Nabuco poderá convocar, 
para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, 
verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o 
Processo Licitatório, observado o interesse público. 

19.8 O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia e/ou retirado na sala da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, que prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, 
estando disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura de Joaquim Nabuco, 
Sala da CPL, Av. Getúlio Vargas, Centro, Joaquim Nabuco/PE, CEP: 55.535-000 E-mail: 
cpl2023j.nabuco@gmail.com. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através de e-mail 
e/ou facultativamente através do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

19.9 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

19.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Joaquim Nabuco/PE. 

19.11 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Projeto Básico 

 ANEXO II – Cronograma Físico Financeiro (com desoneração) 

 ANEXO III – Planilha Orçamentária Estimativa 

 ANEXO IV – Composições Analíticas 

 ANEXO V – Memória de Cálculo 

 ANEXO VI – Encargos Sociais 

 ANEXO VII – BDI 

 ANEXO VIII – Modelo de Minuta de Contrato 

 ANEXO IX – Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preço 

 ANEXO X – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

 ANEXO XI – Declaração que concorda com as condições do Edital 

 ANEXO XII – Declaração de Cumprimento das condições de Habilitação 

 ANEXO XIII – Declaração de Inexistência no quadro de funcionários da empresa 

 ANEXO XIV – Declaração de ME e EPP 

 ANEXO XV – Declaração de endereço da empresa 
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Joaquim Nabuco/PE, 16 de Maio 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Paulo Rogério da Silva Nascimento 

Sec. de Infreaestrutura 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 
 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 

 

1.1 A Secretaria de Infraestrutura Municipal de Joaquim Nabuco é o órgão municipal que detém a 

atribuição legal de realizar a gestão pública e ambiental dos resíduos sólidos do Município de Joaquim 

Nabuco, por meio do Sistema de Gerenciamento Integrado de Obras e Serviços de engenharias, 

sendo que a elaboração destas especificações é de responsabilidade da Divisão de Destino Final – 

DDF dos serviços de Infraestrutura desse município. 

 
1.2   As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 

orientação de empresas interessadas na locação de máquinas pesadas para prestação de serviços 

nas diversas unidades do Departamento Infraestrutura Municipal, fornecendo parâmetros para 

subsidiar e qualificar as propostas. 

 
1.3   O presente termo de referência foi elaborado a luz das Leis nº 10.520/2002, Lei Complementar 

n° 123/2006, pelo Decreto Federal nº 3.555/2000, pelo Decreto Municipal nº 585, de 01/12/2006, 

aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 

21/06/1993 e posteriores alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

2. OBJETO 

 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS (COM COMBUSTIVEL E 

COM OPERADOR), PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JOAQUIM 

NABUCO/PE, conforme segue: 

3. ESPECIFICAÇÕES 
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3.1 Especificações das máquinas e equipamentos, quantidades mínimas e horas média mês no ano: 
 

3.1.1. Grupo A: 1252 horas mensais de Trator de Esteira 

As horas deverão ser cumpridas por 01 (um) ou mais de Trator de Esteira, potência (mínima) de 

125 HP, peso de operação (mínimo) 12.900 kg., lâmina do tipo angulável, capacidade (mínima) de 2,7 

m³, com operadores devidamente habilitados e equipados com EPIs. O equipamento trabalhará, em 

média anual, 04 (quatro) horas por dia. 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE HORAS 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO TOTAL 

SEMANAL 

TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 

4 horas 4 horas 4 horas 4 horas 4 horas 4 horas 24 HORAS 104,33 

 HORAS 

1252  

HORAS 

 NO MÍNIMO 01 TRATOR DE ESTEIRAS 

 365 DIAS – 52 DOMINGOS = 313 DIAS ÚTEIS 

 26 DIAS POR MÊS ÚTEIS 

 TOTAL DE 12 MESES 

 

3.1.2. Grupo B: 1252 horas mensais de Escavadeira sobre esteiras 

As horas deverão ser cumpridas por 01 (um) ou mais de Escavadeira sobre esteiras, potência 

(mínima) de 155 HP, peso de operação (mínimo) 21.000 kg, com no mínimo a caçamba de 1,20 m³, 

com operadores devidamente habilitados e equipados com EPIs. O equipamento trabalhará, em 

média anual, 04 (quatro) horas por dia. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE HORAS 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO TOTAL 

SEMANAL 

TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 

4 horas 4 horas 4 horas 4 horas 4 horas 4 horas 24 HORAS 104,33 

 HORAS 

1252  

HORAS 

 

 NO MÍNIMO 01 ESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS 

 365 DIAS – 52 DOMINGOS = 313 DIAS ÚTEIS 

 26 DIAS POR MÊS ÚTEIS 

 TOTAL DE 12 MESES 
 

3.1.3. Grupo C: 5008 horas mensais de Retroescavadeira 

As horas deverão ser cumpridas por 02 (duas) ou mais de Retroescavadeira, com função 

também de pá carregadeira, com tração e direção nas quatro rodas, tração 4x4, equipada com motor 

diesel de 04 (quatro) cilindros, com potência bruta de no mínimo 88 HP, turbo alimentado. A 
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transmissão com conversor de torque de no mínimo 04 (quatro) velocidades à frente e à ré, com 

reversão de acionamento e troca de marchas eletrônica. Carregador frontal com caçamba com 

dentes, com capacidade de no mínimo 1,00 m3, força de escavação da caçamba de no mínimo 6.674 

kg, equipada com caçamba com dentes com largura mínima de 30” (trinta polegadas), com 

profundidade de escavação mínima em fundo plano de 4,30 metros, cuja força de escavação no 

cilindro da caçamba deverá ter no mínimo 5.200 kg., com operadores devidamente habilitados e 

equipados com EPIs. Cada equipamento trabalhará, em média anual, 08 (oito) horas por dia, 

totalizando 16 (dezesseis) horas totais por dia. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE HORAS 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO TOTAL 

SEMANAL 

TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 

16 horas 16 horas 16 horas 16 horas 16 horas 16 horas 96 HORAS 417,33 

HORAS 

5008 

 HORAS 

 NO MÍNIMO 02 RETROESCAVADEIRAS 

 365 DIAS – 52 DOMINGOS = 313 DIAS ÚTEIS 

 26 DIAS POR MÊS ÚTEIS 

 TOTAL DE 12 MESES 
 

3.2 Nenhum dos equipamentos deverá possuir idade superior a 2 (dois) anos no início contrato, a 
contar do ano de fabricação, e 6 (seis) anos em qualquer momento da execução contratual. 

 

3.3  Nos grupos onde a quantidade de horas pode ser executada por apenas 1 (um) equipamento, 
extraordinariamente e a critério da fiscalização, poderá ser solicitada a apresentação de mais 
equipamento extra. 

 
4. PRAZO 

4.1  O prazo de vigência do contrato, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses prorrogáveis 

em iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, a contar da data determinada na 

correspondente Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, do Art. 57 da Lei 

n.º 8.666/93 e posteriores alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos 

padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para o Município de 

Joaquim Nabuco. 
 

5. PREÇO 

 5.1 Considerando-se a utilização total das horas contratadas, estima-se que teremos um custo 

conforme grupos abaixo: 

 

Grupo A –     R$ 315.191,00 
  

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VALORES 
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 DIARIAMENTE SEMANALMENTE MENSALMENTE ANUALMENTE 

HORAS 4 horas 24 horas 104,33 horas 1252 horas 

VALORES R$ 1.007,00  R$ 6.042,00  R$ 26.265,92  R$ 315.191,00  

 

 Valor unitário com BDI R$ 251,75 (Duzentos e cinquenta e um reais, e setenta e cinco 
centavos). 

 
 
 
Grupo B –     R$ 390.085.64  
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VALORES 

 DIARIAMENTE SEMANALMENTE MENSALMENTE ANUALMENTE 

HORAS 4 horas 24 horas 104,33 horas 1252 horas 

VALORES R$ 1.246,28 R$ 7.477,68 R$ 32.507,13 R$ 390.085,64 

 
 

 Valor unitário com BDI R$ 311,57 (Trezentos e onze reais, e cinquenta e sete centavos). 
 
 
 
 
Grupo C –     R$ 897.583,84 
 
 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VALORES 

 DIARIAMENTE SEMANALMENTE MENSALMENTE ANUALMENTE 

HORAS 16 horas 96 horas 417,33 horas 5008 horas 

VALORES R$ 2.867,68 R$ 17.206,08 R$ 74.798,65  R$ 897.583,84 

 

 Valor unitário com BDI R$ 179,23 (Cento e setenta e nove reais, e vinte e três centavos). 
 
 
TOTALIZANDO R$ 1.602.860,45 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VALORES 

Grupo A R$ 315.191,00 

Grupo B R$ 390.085,64 

Grupo C R$ 897.583,84 

TOTAL R$ 1.602.860,45 
 
 
6. PAGAMENTO E ORÇAMENTO 

As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
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6.1 O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (Trinta) dias imediatamente seguinte a 

apresentação do Boletim de Medição e devidamente aferida pela fiscalização da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura de Joaquim Nabuco- PE; 

6.2 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal conforme a legislação aplicável, 

salvo considerações das Leis vigentes de empresas do Simples Nacional. 

6.3 A CONTRATADA emitirá na nota fiscal com as especificações dos serviços executados de modo 

idêntico àquelas constantes do Boletim de medição e de acordo com o objeto contratado 
 

6.4 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não 

paga. 
 

6.5 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 
 

6.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 

respectiva regularização; 
 

6.7 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 

6.8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor registrado; 
 

6.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha 

concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6.8 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
02..............................................PODER EXECUTIVO 
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02.06.00....................................SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0402..............................GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
04.122.0402.2025.0000............MAN. DAS ATIV. GERAIS DA SEC. DE INFREAESTRUTURA. 
3.3.90.00.00..............................APLICAÇÕES DIRETAS 
001.001.....................................RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 
 

 

7.    ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:  

7.1 Serviços a serem executados pelas maquinas: 

7.2 Carregamento de resíduos sólidos em carretas em Estação de Transbordo; 

7.3 Carregamento de veículos com materiais diversos; 

7.4  Remoção de focos de lixo, metralhas e entulhos; 

7.5 Transporte de materiais diversos a curtas distâncias. 

7.6  Escavações em solo e/ou resíduo em aterros; 

7.7 Confecção do sistema de drenagem em aterros; 

7.8  Escavações diversas, carregamento de veículos e limpeza de valos; 

7.9 Reviramento de leiras de resíduos. 

7.10 Conformação de resíduos sólidos e carregamento em carretas em Estação de Transbordo; 

7.11 Aração de terras para Agricultura. 

7.12 Reviramentos de solos. 

7.13  Terraplanagem de estradas e outros. 

7.14 Limpezas de Açudes, Lagoas, Barragens e outros 

7.15 Aterramento e compactação de Solos 

7.16 Carregamento de Solos e outros 
 

8. MEDIÇÃO 

 

8.1  A medição dos serviços será realizada quinzenalmente através da apropriação das horas 

trabalhadas por equipamento. 
  

8.2 O valor das medições será obtido mediante quantidade de horas trabalhadas devidamente 

atestadas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
 

8.3 A medição será realizada quinzenalmente considerando-se as horas efetivamente trabalhadas no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia do contrato; 
 

8.4 A medição será realizada pelas Contratadas e conferidas e aprovadas pela Secretaria Municipal 
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de Infraestrutura de Joaquim Nabuco, até o 5º (quinto) dia útil do termino da medição considerada. Se 

durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares por 

parte da Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data 

em que aquelas forem cumpridas. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

 

9.1 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar paraa CONTRATANTE, pela execução do serviço fora dos padrões 

estabelecidos pelo termo de referencia. 

 
 
9.2 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas. 

 

A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

 
9.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação; 

 
9.4 Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, 

nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer  motivo 

impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

9.4  Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de 

segurança, higiene e limpeza; 

9.5 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e  

taxa de emplacamento, inclusive das multas provenientes de infração às leisde trânsito, previstas no 

Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas pordoloou culpa da CONTRATADA, nos casos em 

que os motoristas façam parte do quadroda mesma. 

9.6 Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, 

cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bemdurante todo o prazo de  vigência contratual, 

sujeitando-se às condições do item “7e 8” do presente termo; 

9.7 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorrodo veículo locado, 

por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo; 
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9.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como troca de óleo 

e reparos mecânicos necessários à sua manutenção; 

 
9.9 Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as recomendações do fabricante, 

incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bemcomo,substituição de pneus das peças desgastadas; 

9.10 Substituir os veículos locados no prazo máximo de 12 (doze) horas, a partir da comunicação da  

CONTRATANTE, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, máconservação e condição de 

segurança no município da Joaquim Nabuco ou qualquer outra cidade do Estado de Pernambuco. Caso o 

chamado ocorra fora do Estado de Pernambuco, a CONTRATADA poderá autorizar a CONTRATANTE a 

retirar veículo igual ou similar junto à outra empresa do ramo existente na localidade; 

9.11 Substituir o veículo nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito pela 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimentodenotificação; 

9.12 Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquertaxa adicional; 

9.13 Autorizar a CONTRATANTE a colocar nos veículos seus adesivos com logotipos; 
 
9.14 A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem; 

9.15 Encaminhar a CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis deseu recebimento 

a notificação de autuação de infração de transito referente ao veículo locado para verificação, apuração 

de responsabilidade e indicação dos dados do condutorinfrator, conforme previsto no Código de Transito 

Brasileiro; 

9.16 Isentar o CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, exceto nos casos em que 

tiver dado causa ao ocorrido, ao exemplo da condução do veículo estar sendo realizada por  funcionário 

da Administração Municipal; 

9.17 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta  

responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

9.18 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços; 

9.19 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 

seus serviços; 

9.20 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários em 

decorrência da execução dos serviços; 

9.21 Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanentedos serviços, 

de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitandosuas normas de conduta; 

9.22 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,  além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentase utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.23 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noprazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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9.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.25 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.26 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelocontrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.27  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.28 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seusprepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem comoaos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

9.29 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens de terceiros. 

 
9.30 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quefor necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

dd) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integrameste Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

9.31 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dosserviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.32Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo. 

9.33 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetonacondição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.34 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.35Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.36Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93 

9.37 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

9.38 A contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre  que 
exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica e conforme dispões o 

inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

9.39 A contratada deverá acatar a todas as exigências da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco - PE, 

sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 
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9.40 A contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou decréscimos que se fizerem no serviço de 

transporte escolar, até 25% do valor inicial do contrato, quando houver necessária modificação do contrato em 

decorrência de acréscimo ou diminuição de quilometragem de roteiros, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93 e suas alterações; 

 
9.41 A contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas no 
contrato; 

 
A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

 
9.42 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos; 

9.43 Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da CONTRATANTE; 

9.44 Arcar com as despesas relativas a pedágios e estacionamentos; 

9.45 Arcar com os custos de compra e colocação de adesivos com o logotipo; 

9.46 Comunicar no prazo máximo de 02 (dois) dias qualquer sinistro ocorrido com o(s) veículo(s); 

9.47 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o enviodos  

documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado no CódigodeTrânsito Brasileiro, com a 

finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à Autoridade que impôs a finalidade; 

9.48 Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido, motorista, condições de Seguro, 

vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência  do ocorrido à 

CONTRATADA, observando o prazo 

constante do subitem “f” supra; 

9.49 Utilizar os veículos exclusivamente em vias normais de rodagem; 

9.50 Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato; 

9.51 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

9.52 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordocom as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.53 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por   servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicandodia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

9.54 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para asua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.55 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõesestabelecidas 

neste Termo de Referência; 

9.56 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber. 

9.57 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviçosobjeto do 

contrato; 

9.58 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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10 PENALIDADES 

10.1 O não cumprimento das obrigações dispostas neste projeto básico sujeitará a CONTRATADA, 

inicialmente, à aplicação da pena de advertência, por escrito. 

10.2 Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas as penalidades 

pecuniárias abaixo discriminadas: 

10.3 Por não dispor de funcionário para atuar como preposto. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário 

do contrato, por evento, por dia; 

10.4 Por utilizar equipamento(s) em desacordo com o especificado neste projeto básico. Multa de 2 a 

20 vezes o preço unitário do contrato, por dia; 

10.5 Por substituir equipamento(s) sem a prévia autorização da fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por evento; 

10.6 Por não apresentar a documentação necessária do(s) equipamento(s). Multa de 1 a 10 vezes o 

preço unitário do contrato, por evento; 

10.7 Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos 

Serviços” a ser expedida pelo SIMP após a assinatura do contrato. Multa de 100 a 1000 vezes o preço 

unitário do contrato, por dia de atraso; 

10.8 Por não apresentar responsável técnico e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) até o início da prestação dos serviços. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por 

dia de atraso; 

10.9 Por não apresentar operador(es) com a capacitação definidas neste projeto básico para a 

execução dos serviços. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por operador, por dia; 

10.10 Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de proteção 

individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, 

por funcionário, por dia; 

10.11 Por não cumprir a programação de serviços estipulada pela fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do contrato, por evento; 

10.12 Por apresentar equipamento(s) sem condições de efetuar os serviços. Multa de 5 a 50 vezes o 

preço unitário do contrato, por evento; 

10.13 Por deixar de executar serviço de manutenção emergencial (socorro mecânico) em 

equipamento(s). Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
10.14 Por não informar à fiscalização do Secretaria de Infraestrutura a ocorrência de problemas 

ocorridos na execução dos serviços. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do contrato, por 
ocorrência; 
10.15 Por executar o serviço com equipamento(s) de idade superior ao limite estabelecido neste 

projeto básico. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por equipamento(s), por dia; 
10.16 Por substituir funcionário sem comunicação imediata à fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
10.17 Por não atender às orientações dos funcionários da Secretaria de Infraestrutura nos 
procedimentos de operação das unidades da Secretaria de Infraestrutura. Multa de 2 a 20 vezes o 
preço unitário do contrato, por ocorrência; 
10.18 Por não atender à solicitação de informações da Secretaria de Infraestrutura, dentro dos prazos 

estipulados. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
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10.19 Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização do SIMP. 

Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
10.20 Por não atender, dentro do prazo estipulado pela Secretaria de Infraestrutura, pedido de 
substituição de funcionário. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por funcionário, por 
dia; 
10.21 Por não atender às determinações da Secretaria de Infraestrutura com referência à gestão de 
medicina e segurança do trabalho. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
10.22 Por não atender a comprovação de Responsabilidade Civil em vigor. Multa de 5 a 50 vezes o 

preço unitário por equipamento, por dia; 
10.23 Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do 
contrato, por irregularidade. 

10.24 Para a graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes escalas: 

a) na segunda e na terceira ocorrências de mesma natureza, o valor mínimo previsto; 

b) na quarta e na quinta ocorrências de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor mínimo 

previsto; 

c) a partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor máximo 

previsto. 

10.25 Paralisação dos Serviços 

10.25.1 É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da Licitante 

Vencedora. 

10.25.2 Ocorrendo a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da Licitante Vencedora, 

poderá a Secretaria de Infraestrutura assumir imediatamente a execução dos mesmos, operando os 

equipamentos da Licitante Vencedora ou equipamentos que estejam à disposição da Secretaria de 

Infraestrutura, utilizando, para isto, o pessoal da Licitante Vencedora, servidores da Secretaria de 

Infraestrutura ou terceiros por conta e risco desta, até a retomada dos serviços ou até o término do 

Contrato. 

10.26 A Secretaria de Infraestrutura poderá, também, assumir a execução dos serviços independente 

de rescisão contratual, na hipótese da Licitante Vencedora não conseguir deter o movimento grevista, 

legal ou não, que paralise ou reduza os trabalhos, operando imediatamente os equipamentos da 

Licitante Vencedora com seu pessoal ou terceiros, por conta e risco desta. 

 

10.27 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrênciada 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;Falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; ouCometer fraude fiscal. 

 
10.28 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administraçãopodeaplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquerdas obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas quenão acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

 
b) Multa de: 
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I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2 % (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitadaa incidência a 30 (trinta) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

daobrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em as o 

de atraso na execução do objeto, por período superioraoprevisto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

III. 0,1% (um décimo por cento)  até 15% (quinze por  cento)  sobre ovaloradjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conformedetalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atrasona 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisãodocontrato; 

 

VI. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

VII. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ouunidade 

administrativa pela qual a Administração Pública o pera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

VIII. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

Administração Municipal, com o consequente descredenciamento no CADFORpelo prazo de até 

5 (cinco)anos. 

IX. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste 

Termo de Referência. 

X. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir aContratantepelos prejuízos causados; 

 

12.4 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente comas de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados. 

 
Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo comastabelas1e 2  

Tabela 1 

 

                     GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

 

Tabela2 

 

                                                    INFRAÇÃO 

ITEM                         DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

 
 

04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado 

pela fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do 

serviçodurante o expediente, sem a anuência 

prévia doCONTRATANTE, por empregado e 

por dia; 

 
03 

                                   Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a 

assiduidade ea pontualidade de seu 

pessoal,por funcionário e 

por dia; 

 
01 

 

7 

Cumprir determinação   formal ou 

instruçãocomplementar do órgão 

fiscalizador, por 

ocorrência; 

 

02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de 

modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades 

doserviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

apósreincidência formalmente notificada pelo 

órgãofiscalizador, por item e por ocorrência; 

 
 

03 

  

10 
Indicar e manter durante a execução do 

contrato osprepostos previstos no 

edital/contrato; 

 

01 
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11 

Providenciartreinamentoparaseusfuncionáriosconf

orme previsto na relação de 

Obrigações da CONTRATADA 

 
01 

 

Também ficam sujeitas às penalidade do art.87, III e IV da Lei nº8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

i. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,fraude 

fiscalno recolhimento de quaisquer tributos; 

ii. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
iii. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

emvirtude de atos ilícitos praticados. 

 
10.28 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de1999. 

10.29 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.30 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 
10.31 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
10.32 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio daproporcionalidade. Se, durante o processo de aplicação 

de  penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativonecessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisãosobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

10.33 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradascomoato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.34 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 
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11 RESCISÃO 
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11.1 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nostermos 

dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal. 

 
11.2 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se 

ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, retercréditos 

e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

12 FISCALIZAÇÃO 

12.1 Nos  termos  do art. 67, §  1º  da Lei  nº  8.666, de  1993,  este órgão público designará́  um 

representante para acompanhar e fiscalizar o referido serviço anotando  em   registro   próprio  todas   

as   ocorrências   relacionadas   com   a     execução    e determinando  o  que  for  necessário à   

regularização  das  falhas  ou  defeitos observados.  

12.2 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM 

NABUCO-PE, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Infraestrutura, através do Engenheiro 

Fiscal, o Sr. Lawrence Francisco Costa, inscrito no CREA 18/2330049 PE.  

 12.3 A Gestão do contrato caberá a Sr. – Secretário de Infraestrutura do município de Joaquim 

Nabuco – PE, Paulo Rogério da Silva Nascimento, portaria nº 013/2023. 

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

j) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA; 

k) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

l) Emitir avaliação da qualidade do produto fornecido; 

m) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

n) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

o) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelo fiscal do contrato; 

p) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais; 

q) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado; 

r) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

i) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento; 
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j) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes no TR, com vistas a identificar as obrigações in 

concreto tanto do CONTRATANTE quanto da CONTRATADA; 

k) Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a 

finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 

controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

l) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições, tais como planilhas, cronogramas etc; 

m) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 

possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

n) Recusar serviço/fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para a 

correta execução, a hipótese de outro serviço/fornecimento oferecido em proposta e com qualidade 

superior ao especificado e aceito pela Administração; 

o) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela CONTRATADA; 

p) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis  de 

penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA. 

I) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

j) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

13 REVISÃO DE PREÇOS 

 

 13.1 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta 

contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis.  Os preços contratados somente poderão ser 

reajustados em caso de renovação contratual, e depois de decorridos 01(um) ano da assinatura do 

contrato, mediante a formalização de Termo Aditivo, utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo 

IBGE. 

 
14.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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14.1 O registro de preços será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da administração, 

quando ocorrerem às hipóteses referidas no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.  
 

14.2 Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do processo, no prazo de cinco (05) 

dias úteis contados do recebimento do cumprimento da notificação. 
 

14.3 Poderá ser cancelado o registro de preços mediante solicitação do FORNECEDOR, quando o 

mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao registro de preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo do 

cumprimento da avença. 
 

14.4 Nenhuma sanção, referente aos itens cláusula décima, será aplicada sem o devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

15.1O presente Projeto Básico foi elaborado pelo Gestor da Secretaria de Infraestrutura e o 
Engenheiro, conforme assinado abaixo, no uso de suas atribuições legais e  normativas   aplicáveis,  
integrando  o  processo  administrativo  formalizado  com vistas à  instauração do certame licitatório e 
constituindo-se parte de eventuais contratos. 
 

16  DO FORO  
 
16.1 Fica eleito o foro da comarca de Palmares- PE, para dirimir eventuais conflitos que possam ser 

originados pela presente Ata, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Profissionais Responsáveis: 

_____________________________ 
Lawrence Francisco Costa 
Eng. Fiscal – CREA/PE 18/2330049 

 

_____________________________ 
Paulo Rogério da Silva Nascimento 
Sec de Infraestrutura 
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ANEXO II 
 
 
 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
(ARQUIVO EM ANEXO) 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 
 
 
 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
(ARQUIVO EM ANEXO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 



Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco 

CNPJ 10.192.441/0001-96 

 
  

 

Av. Presidente Getúlio Vargas, s/nº - Centro-CEP:55535-000-Joaquim Nabuco- Pernambuco – 10.192.441/0001-

96 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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ANEXO VIII 

 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 
 

CONTRATO RELATIVO A 
..................................................................................................
......................., QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JOAQUIM NABUCO E A 
........................................................... 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Joaquim Nabuco, pessoa jurídica de direito 
público, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, com sede na Av. Presidente 
Getúlio Vargas, s/n, Centro, JOAQUIM NABUCO/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.192.441/0001-96, 
representado neste ato pelo Prefeito, o Sr. Charles Batista de Melo, brasileiro, residente e domiciliado 
à.............................., .......,  ......................, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) nº. .................... 
e CPF nº. ......................., e de outro lado, a ............................................................., estabelecida a 
..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº..................................., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). .................................., brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à 
Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. ........................... e 
CPF nº. .............................., doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei 
Federal nº. 10.520 de 17.07.2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006 (alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014) e do PREGÃO ELETRONICO nº. 012/2023, homologado em ......de ............ de 
2023 e os termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e 
reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 
 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE HORAS DE 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS (COM COMBUSTIVEL E COM OPERADOR) PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE. 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 
 
2.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório, como nele 

estivessem transcritos:  
 
  O Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2023; 

A(s) proposta(s) de preço da CONTRATADA; 
Termo de Referência – (Anexo I do Edital); 

 
 
3.0  CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:  
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3.1 O valor global para a execução dos serviços previsto é de R$ ............. 
(........................................................), conforme planilha constante no subitem 3.2. 

 
3.2 Planilha com especificações, quantidades e valores:  
 
 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UN. QUANT. V. UNIT.  V. TOTAL 

1.0     
 

      
 

2.0        

3.0        

TOTAL GERAL (R$):   

 
 
4.0   CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
 
4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 

contemplando o prazo de execução, recebimento provisório e definitivo dos serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
4.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, conforme cronograma físico-financeiro, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Infraestrutura, que será expedida 
em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato. 

 
 
5.0  CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
5.1 O contrato poderá ser alterado, consoante o discriminado pelo art. 65 da Lei 8.666/93; 
 
5.2 As máquinas e caminhões serão utilizados nas diversas estradas vicinais no interior do Município de 

Joaquim Nabuco - PE, e nos locais onde encontram-se os açudes, barreiros e aguadas objeto dos 
serviços de limpeza e desassoreamento, conforme o interesse e a necessidade Pública, em serviços a 
serem executados por administração direta através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo 
com a programação dos serviços, e também nos serviços emergenciais não passíveis de programação, 
e nos demais serviços afins que se fizerem necessários, conforme orientações da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, 

 
5.3 As máquinas e caminhões deverão estar disponíveis 48 (quarenta e oito) horas após a Ordem de 

Entrega, em perfeitas condições de uso e com perfeito funcionamento. 

5.4 A disponibilidade das máquinas e caminhões será em tempo integral para atender a execução de cada 

serviço. 

5.5 As paradas para manutenção preventiva e/ou corretiva, ambas por conta da contratada deverão ser 

previamente agendadas e informadas ao encarregado responsável da Secretaria municipal de 

Infraestrutura do município, salvo as que ocorrerem sem a possibilidade de agendamento. 

5.6 Durante toda a vigência do contrato, inclusive nos horários entre jornadas de trabalho, nos finais de 

semana e nos feriados, as Máquinas e Caminhões ficarão sob a responsabilidade da CONTRATADA, no 

entanto será permitido a CONTRATADA o seu uso fora do contrato sob sua responsabilidade, em obras 

de cunho particular à critério da CONTRATADA, nos períodos em que não estejam à disposição da 

CONTRATANTE. 
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5.7 A contratada será responsável pelas despesas com manutenção; 

5.8 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato; 

 

5.9 Mediante acordo das partes poderá haver supressões ou acréscimo de serviços em percentual superior 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato; 

 
 
6.0  CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES E DAS FORMAS DE PAGAMENTO: 
 
6.1 O valor das medições será obtido mediante quantidade de horas trabalhadas devidamente atestadas pela 

fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
 
6.2 A medição será realizada quinzenalmente considerando-se as horas efetivamente trabalhadas no período 

compreendido entre o primeiro e o último dia do contrato; 
 

6.3 A medição será realizada pela Contratada e conferida e aprovada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Joaquim Nabuco, até o 5º (quinto) dia útil do termino da medição considerada. Se durante o período de 
realização da medição forem necessárias providências complementares por parte da Contratada, a fluência do 
prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas; 

 
6.4 O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (Trinta) dias imediatamente seguinte a apresentação 

do Boletim de Medição e devidamente aferida pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Joaquim Nabuco/ PE; 

 
6.5 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal conforme a legislação aplicável, salvo 

considerações das Leis vigentes de empresas do Simples Nacional; 
 

6.6 A CONTRATADA emitirá na nota fiscal com as especificações dos serviços executados de modo idêntico 
àquelas constantes do Boletim de medição e de acordo com o objeto contratado; 

 
6.7 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado/ contratado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e 
não paga; 

 
6.8 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado/ contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 
qualquer natureza; 

 
6.9 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 

 
6.10 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 

conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 

6.11 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do fornecedor registrado; 

 
6.12 Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento 
serão calculados pela seguinte fórmula: 
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EM = N x Vp x (I/365) 

Onde:                                                                

EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

Vp: valor da parcela em atraso; 

I: Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, IPCA/IBGE, anual acumulado/100 

No caso de  eventual antecipação  de  pagamento,  o  valor devido  poderá ser   descontado  

financeiramente,  desde  a  data  a  que  o  mesmo  se  referia  até  a  data  do efetivo  pagamento,  pelo  

Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo– IPCA,  mediante  aplicação  da seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP 

Onde: 

AF = atualização Financeira; 

IPCA = Percentual  atribuído  ao  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  com  vigência  a partir da 

data do adimplemento da etapa; 

N = Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 
 
7.0 CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
7.1 Para fazer face às despesas decorrentes da aquisição do objeto deste instrumento contratual, será 

utilizado recursos através da seguinte classificação orçamentária: 
 
02..............................................PODER EXECUTIVO 
02.06.00....................................SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0402..............................GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
04.122.0402.2025.0000............MAN. DAS ATIV. GERAIS DA SEC. DE INFREAESTRUTURA. 
3.3.90.00.00..............................APLICAÇÕES DIRETAS 
001.001.....................................RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 
 

 
 
8.0 CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
 
8.1 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou  

indiretamente, provocar ou causar paraa CONTRATANTE, pela execução do serviço fora dos padrões 

estabelecidos pelo termo de referencia. 

 
 
8.2 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas.  

 

A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

 
8.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação; 

 
14 Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, 

nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

15 Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de 



Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco 

CNPJ 10.192.441/0001-96 

 
  

 

Av. Presidente Getúlio Vargas, s/nº - Centro-CEP:55535-000-Joaquim Nabuco- Pernambuco – 10.192.441/0001-

96 

 

segurança, higiene e limpeza; 

16 Locar os veículos com quilometragem livre; 

17 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e  

taxa de emplacamento, inclusive das multas provenientes de infração às leisde trânsito, previstas no 

Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas pordoloou culpa da CONTRATADA, nos 

18 casos em que os motoristas façam parte do quadroda mesma. 

19 Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 

terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bemdurante todo o prazo de vigência 

contratual, sujeitando-se às condições do item “7e 8” do presente termo; 

20 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorrodo veículo locado, 

por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo; 
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21 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como troca de  

óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção; 

 
22 Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as recomendações do 

fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bemcomo,substituição de pneus das peças 

desgastadas; 

23 Substituir os veículos locados no prazo máximo de 12 (doze) horas, a partir da comunicação da 

CONTRATANTE, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, máconservação e condição de 

segurança no município da Joaquim Nabuco ou qualquer outra cidade do Estado de Pernambuco.  Caso o 

chamado ocorra fora do Estado de Pernambuco, a CONTRATADA poderá autorizar a CONTRATANTE a 

retirar veículo igual ou similar junto à outra empresa do ramo existente na localidade; 

24 Substituir o veículo nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito pela 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimentodenotificação; 

25 Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquertaxa adicional; 

26 Autorizar a CONTRATANTE a colocar nos veículos seus adesivos com logotipos; 
 
27 A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem; 

28 Encaminhar a CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis deseu 

recebimento a notificação de autuação de infração de transito referente ao veículo locado para  

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutorinfrator, conforme previsto 

no Código de Transito Brasileiro; 

29 Isentar o CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, exceto nos casos em 

que tiver dado causa ao ocorrido, ao exemplo da condução do veículo estar sendo real izada por 

funcionário da Administração Municipal; 

30 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta  

responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

31 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços; 

32 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 

sobre seus serviços; 

33 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários em  

decorrência da execução dos serviços; 

34 Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanentedos  

serviços, de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitandosuas normas de 

conduta; 

35 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,  além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentase utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

36 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noprazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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37 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

38 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

39 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelocontrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

aa) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

aa) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seusprepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem comoaos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

bb) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens de terceiros. 

 
cc) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quefor necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

dd) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integrameste Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

ee) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dosserviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

ff) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo. 

gg) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetonacondição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

hh) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

ii) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

jj) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
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nº 8.666, de 1993. 

kk) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

8.4 A contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e  

qualificação necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre  que 

exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica e conforme dispões o 

inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

8.5 A contratada deverá acatar a todas as exigências da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco - PE, 

sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

 
8.6 A contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou decréscimos que se fizerem no serviço de  

transporte escolar, até 25% do valor inicial do contrato, quando houver necessária modificação do contrato em 
decorrência de acréscimo ou diminuição de quilometragem de roteiros, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93 e suas alterações; 

 
8.7 A contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas no 

contrato; 
 
A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

 
40 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos; 

41 Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da CONTRATANTE; 

42 Arcar com as despesas relativas a pedágios e estacionamentos; 

43 Arcar com os custos de compra e colocação de adesivos com o logotipo; 

44 Comunicar no prazo máximo de 02 (dois) dias qualquer sinistro ocorrido com o(s) veículo(s); 

45 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o enviodos  

documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado no CódigodeTrânsito Brasileiro, com a 

finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à Autoridade que impôs a finalidade; 

46 Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido, motorista, condições de 

Seguro, vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência  do 

ocorrido à CONTRATADA, observando o prazo 

constante do subitem “f” supra; 

47 Utilizar os veículos exclusivamente em vias normais de rodagem; 

48 Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato; 

49 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

50 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordocom as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

51 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por   servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicandodia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
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para as providências cabíveis; 

52 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para asua correção,  

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

53 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõesestabelecidas 

neste Termo de Referência; 

54 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber. 

55 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviçosobjeto do 

contrato; 

56 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1 O não cumprimento das obrigações dispostas neste projeto básico sujeitará a CONTRATADA, 

inicialmente, à aplicação da pena de advertência, por escrito. 

9.2 Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas as penalidades 

pecuniárias abaixo discriminadas: 

9.3 Por não dispor de funcionário para atuar como preposto. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do 

contrato, por evento, por dia; 

9.4 Por utilizar equipamento(s) em desacordo com o especificado neste projeto básico. Multa de 2 a 

20 vezes o preço unitário do contrato, por dia; 

9.5 Por substituir equipamento(s) sem a prévia autorização da fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por evento; 

9.6 Por não apresentar a documentação necessária do(s) equipamento(s). Multa de 1 a 10 vezes o 

preço unitário do contrato, por evento; 

9.7 Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos 

Serviços” a ser expedida pelo SIMP após a assinatura do contrato. Multa de 100 a 1000 vezes o preço 

unitário do contrato, por dia de atraso; 

9.8 Por não apresentar responsável técnico e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) até o início da prestação dos serviços. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por 

dia de atraso; 

9.9 Por não apresentar operador(es) com a capacitação definidas neste projeto básico para a 

execução dos serviços. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por operador, por dia; 

9.10 Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de proteção 

individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, 

por funcionário, por dia; 

9.11 Por não cumprir a programação de serviços estipulada pela fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do contrato, por evento; 
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9.12 Por apresentar equipamento(s) sem condições de efetuar os serviços. Multa de 5 a 50 vezes o 

preço unitário do contrato, por evento; 

9.13 Por deixar de executar serviço de manutenção emergencial (socorro mecânico) em 

equipamento(s). Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
9.14 Por não informar à fiscalização do Secretaria de Infraestrutura a ocorrência de problemas 

ocorridos na execução dos serviços. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do contrato, por 
ocorrência; 
9.15 Por executar o serviço com equipamento(s) de idade superior ao limite estabelecido neste projeto 

básico. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por equipamento(s), por dia; 
9.16 Por substituir funcionário sem comunicação imediata à fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
9.17 Por não atender às orientações dos funcionários da Secretaria de Infraestrutura nos 
procedimentos de operação das unidades da Secretaria de Infraestrutura. Multa de 2 a 20 vezes o 
preço unitário do contrato, por ocorrência; 
9.18 Por não atender à solicitação de informações da Secretaria de Infraestrutura, dentro dos prazos 

estipulados. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
9.19 Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização do SIMP. Multa 

de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
9.20 Por não atender, dentro do prazo estipulado pela Secretaria de Infraestrutura, pedido de 
substituição de funcionário. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por funcionário, por 
dia; 
9.21 Por não atender às determinações da Secretaria de Infraestrutura com referência à gestão de 

medicina e segurança do trabalho. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 
9.22 Por não atender a comprovação de Responsabilidade Civil em vigor. Multa de 5 a 50 vezes o 

preço unitário por equipamento, por dia; 
9.23 Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do 
contrato, por irregularidade. 

9.24 Para a graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes escalas: 

a) na segunda e na terceira ocorrências de mesma natureza, o valor mínimo previsto; 

b) na quarta e na quinta ocorrências de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor mínimo 

previsto; 

c) a partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor máximo 

previsto. 

9.25 Paralisação dos Serviços 

9.25.1 É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da Licitante 

Vencedora. 

9.25.2 Ocorrendo a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da Licitante Vencedora, poderá 

a Secretaria de Infraestrutura assumir imediatamente a execução dos mesmos, operando os 

equipamentos da Licitante Vencedora ou equipamentos que estejam à disposição da Secretaria de 

Infraestrutura, utilizando, para isto, o pessoal da Licitante Vencedora, servidores da Secretaria de 

Infraestrutura ou terceiros por conta e risco desta, até a retomada dos serviços ou até o término do 

Contrato. 

9.26 A Secretaria de Infraestrutura poderá, também, assumir a execução dos serviços independente 

de rescisão contratual, na hipótese da Licitante Vencedora não conseguir deter o movimento grevista, 

legal ou não, que paralise ou reduza os trabalhos, operando imediatamente os equipamentos da 

Licitante Vencedora com seu pessoal ou terceiros, por conta e risco desta. 
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9.27 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrênciada 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;Falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; ouCometer fraude fiscal. 

 
9.28 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçãopodeaplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
c) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquerdas obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas quenão acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

 
d) Multa de: 
 

XI. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2 % (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitadaa incidência a 30 (trinta) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

daobrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

XII. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em as o 

de atraso na execução do objeto, por período superioraoprevisto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

XIII. 0,1% (um décimo por cento)  até 15% (quinze por  cento)  sobre ovaloradjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

XIV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conformedetalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

XV. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atrasona 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisãodocontrato; 

 

XVI. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

XVII. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ouunidade 

administrativa pela qual a Administração Pública o pera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

XVIII. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

Administração Municipal, com o consequente descredenciamento no CADFORpelo prazo de até 

5 (cinco)anos. 

XIX. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste 

Termo de Referência. 

XX. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
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ressarcir aContratantepelos prejuízos causados; 

 

12.5 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente comas de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados. 

 
Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo comastabelas1e 2  

Tabela 1 

 

                     GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela2 

 

                                                    INFRAÇÃO 

ITEM                         DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

 
 

04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado 

pela fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do 

serviçodurante o expediente, sem a anuência 

prévia doCONTRATANTE, por empregado e 

por dia; 

 
03 

                                   Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a 

assiduidade ea pontualidade de seu 

pessoal,por funcionário e 

por dia; 

 
01 

 

7 

Cumprir determinação   formal ou 

instruçãocomplementar do órgão 

fiscalizador, por 

ocorrência; 

 

02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de 

modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades 

doserviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

apósreincidência formalmente notificada pelo 

órgãofiscalizador, por item e por ocorrência; 

 
 

03 

  

10 
Indicar e manter durante a execução do 

contrato osprepostos previstos no 

edital/contrato; 

 

01 
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11 

Providenciartreinamentoparaseusfuncionáriosconf

orme previsto na relação de 

Obrigações da CONTRATADA 

 
01 

 

Também ficam sujeitas às penalidade do art.87, III e IV da Lei nº8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

iv. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos,fraude fiscalno recolhimento de quaisquer tributos; 

v. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
vi. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração emvirtude de atos ilícitos praticados. 

 

9.28 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de1999. 

9.29 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda,quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 
9.30 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 
9.31 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
9.32 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio daproporcionalidade. Se, durante o processo 

de aplicação de  penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativonecessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisãosobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

9.33 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradascomoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 
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9.34 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
 
10.0 CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO 
 
10.1  A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
10.2  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.3  A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou 
nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

 
10.4  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 
11. REVISÃO DE PREÇOS 
   
11.1 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta 
contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis.  Os preços contratados somente poderão ser 
reajustados em caso de renovação contratual, e depois de decorridos 01(um) ano da assinatura do 
contrato, mediante a formalização de Termo Aditivo, utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo 
IBGE. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 A fiscalização será efetuada pela Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco, através da Secretaria 

de Infraestrutura; 

12.1 A licitante deverá indicar, para cada item, o preço R$ (em real) por hora, não servindo os 

valores descritos na Planilha acima como definitivo, recebendo a empresa tão somente pela diária 

locada por dia, acumulando-os para fechamento mensalmente, explanados detalhadamente através 

de planilhas Boletim Diário de Tráfego (BDT) elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

que ficará sob a fiscalização de servidor designado pela Administração Pública; 

12.3 Os preços deverão estar incluso todas as despesas inerentes a prestação dos serviços, ficando 

a Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades por cobrança eventual que não seja da ordem de 

pagamento mensal pelos quilômetros rodados; 

12.4 A PREFEITURA DE JOAQUIM NABUCO - PE deve acompanhar e fiscalizar a conformidade 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 

67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência; 

12.6 O representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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12.7 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. Caberá à PREFEITURA DE JOAQUIM NABUCO - PE 

avaliar os serviços prestados pela contratada; 

12.8 Sugerir a aplicação das sanções previstas nos casos inexecução total ou parcial contrato, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa; 

12.9 A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer casos 

concernentes a este, que forem de sua competência, levando ao conhecimento do responsável pela 

contratação; 

12.10 A CONTRATADA deverá apresentar relatórios mensais das atividades desenvolvidas 

descrevendo detalhadamente todas as intervenções de pré-operação e gestão realizadas, 

apresentando: 

 12.11 Memória de cálculo dos serviços executados; Boletins de ocorrências operacionais; 

12.12 Elaboração de relatórios gerenciais com informações e propostas para servir de apoio as 

atividades da fiscalização. 

12.2 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM 

NABUCO-PE, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Infraestrutura, através do Engenheiro 

Fiscal, o Sr. Lawrence Francisco Costa, inscrito no CREA 18/2330049 PE.  

 12.3 A Gestão do contrato caberá a Sr. – Secretário de Infraestrutura do município de Joaquim 

Nabuco – PE, Paulo Rogério da Silva Nascimento, portaria nº 013/2023. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1 O Município de Joaquim Nabuco,  deverá fiscalizar, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes e 
comunicar, por escrito diretamente à contratada, todas e quaisquer irregularidades ocorridas 
com os empregados desta, a fim de que sejam tomadas devidas providências. 

 
13.2 A CONTRATADA se obriga a manter, durante a prestação dos serviços, compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório. 

 
14.0  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 
14.1  Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Joaquim Nabuco/PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 
Joaquim Nabuco/PE, ............. de ................... de 2023. 

 
__________________________________________ 

CONTRATANTE 
 
 

_________________________________________________ 
CONTRATADO 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

Aos ____ de _________ de ______, presentes de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE 

.........................Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, na Rua Vicente 

Afonso, Centro, Joaquim /PE, inscrita no CNPJ sob nº  ......................., através do seu gestor, o Sr. 

................................residente e domiciliado na______________ CEP.: _________, portador do 

CPF.:______________, RG nº ___________, no uso de suas atribuições, neste ato, denominado 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa _____________________com sede situada no seguinte 

endereço ________________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................., representada 

neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, CPF: 

nº_______________ R.G. nº _____________, residente e domiciliado em 

___________________________, simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista o julgamento do Pregão Eletrônico n° 000/2023, 

Processo Licitatório n° 000/2023, do tipo menor preço por Item,  Registro de Preço para 

contratação de empresa(s) para fornecimento. Que se regerá pelas normas constantes da de 

acordo com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei Federal 8.666/93, suas alterações, cuja 

aplicação é subsidiária, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº. 5.450 

de 31 de maio de 2005, Decreto Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019, e demais legislações 

aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE HORAS 

DE RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS (COM COMBUSTIVEL E COM OPERADOR) 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE 
JOAQUIM NABUCO/PE. 

 
 
 
2.0  CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:  

 
2.1 O valor global para a execução dos serviços previsto é de R$ ............. 

(........................................................), conforme planilha constante no subitem 3.2. 
 
2.2 Planilha com especificações, quantidades e valores:  
 
 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UN. QUANT. V. UNIT.  V. TOTAL 

1.0     
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2.0        

3.0        

TOTAL GERAL (R$):   

 
 
3.0   CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
 

3.1 6O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 

assinatura da presente ata, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro 
pelo referido prazo. 

 
3.2  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não 
fica obrigada a firmar as contratações. 
 

4.0   PREÇO 
 

4.1 ......................................... 

 
 
6.       PAGAMENTO E ORÇAMENTO 

As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 

6.1 O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (Trinta) dias imediatamente 

seguinte a apresentação do Boletim de Medição e devidamente aferida pela fiscalização 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Joaquim Nabuco- PE; 

6.2 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal conforme a 

legislação aplicável, salvo considerações das Leis vigentes de empresas do Simples 

Nacional. 

6.3 A CONTRATADA emitirá na nota fiscal com as especificações dos serviços 

executados de modo idêntico àquelas constantes do Boletim de medição e de acordo 

com o objeto contratado 

6.4 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 

ser processada e não paga. 

6.5 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
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acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

6.7 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária; 

6.8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do fornecedor registrado; 

6.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado 

não tenha concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
02..........................................PODER EXECUTIVO 
02.06.00................................SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0402..........................GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
04.122.0402.2025.0000........MAN. DAS ATIV. GERAIS DA SEC. DE INFREAESTRUTURA. 
3.3.90.00.00..........................APLICAÇÕES DIRETAS 
001.001.................................RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

 

7. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:  

7.4 Serviços a serem executados pelas maquinas: 

7.5 Carregamento de resíduos sólidos em carretas em Estação de Transbordo; 

7.6  Carregamento de veículos com materiais diversos; 

7.4  Remoção de focos de lixo, metralhas e entulhos; 

7.5 Transporte de materiais diversos a curtas distâncias. 

7.6  Escavações em solo e/ou resíduo em aterros; 

7.7 Confecção do sistema de drenagem em aterros; 
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7.8  Escavações diversas, carregamento de veículos e limpeza de valos; 

7.9 Reviramento de leiras de resíduos. 

7.10 Conformação de resíduos sólidos e carregamento em carretas em Estação de 

Transbordo; 

7.11 Aração de terras para Agricultura. 

7.12 Reviramentos de solos. 

7.13  Terraplanagem de estradas e outros. 

7.14 Limpezas de Açudes, Lagoas, Barragens e outros 

7.15 Aterramento e compactação de Solos 

7.17 Carregamento de Solos e outros 
 

8.     MEDIÇÃO 

 

8.1  A medição dos serviços será realizada quinzenalmente através da apropriação das 

horas trabalhadas por equipamento.  

8.2 O valor das medições será obtido mediante quantidade de horas trabalhadas 

devidamente atestadas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

8.3 A medição será realizada quinzenalmente considerando-se as horas efetivamente 

trabalhadas no período compreendido entre o primeiro e o último dia do contrato; 

8.4 A medição será realizada pelas Contratadas e conferidas e aprovadas pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Joaquim Nabuco, até o 5º (quinto) dia útil do termino da 

medição considerada. Se durante o período de realização da medição forem necessárias 

providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo será 

interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

 

9.  OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

9.1· Prestar o serviço na forma ajustada; 

9.1.2 Indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da empresa com 

poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para 

atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato; 

9.1.3 No momento da apresentação do(s) equipamento(s), disponibilizar cópia do 

Documento de Propriedade. Na hipótese de não ser a proprietária dos veículos, a 

CONTRATADA deverá apresentar a documentação que comprove o vínculo formal da 
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CONTRATADA com o proprietário do(s) equipamento(s), de modo a demonstrar a 

disponibilidade dos veículos e equipamentos; 

9.1.4 Iniciar a efetiva prestação de serviços 5 (cinco) dias após a emissão, pela fiscalização 

da Secretaria de Infraestrutura, da “Ordem de Início dos Serviços”; 

9.1.5 Apresentar responsável técnico e Anotação de Responsabilidade Técnica sobre o 

serviço objeto desta contratação; 

9.1.6 Manter operadores habilitados e capacitados para a condução das unidades, conforme 

a legislação pertinente; 

9.1.7 Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 

para os seus funcionários, conforme legislação pertinente; 

9.1.8 Apresentar o(s) equipamento(s) em conformidade nos locais de serviço determinados 

pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura, em condições de iniciar a execução dos 

serviços. Para isto, todos os procedimentos relativos à manutenção preventiva, 

abastecimento, limpeza e outras verificações do(s) equipamento(s) deverão ser previamente 

realizados; 

9.9 Manter, durante a execução do serviço, apoio de manutenção e socorro (socorro 

mecânico) para o(s) equipamento(s); 

9.1.10Informar imediatamente a Secretaria de Infraestrutura, verbalmente e por escrito, 

quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços. 

9.1.11 Manter a idade dos equipamentos inferior a 6(seis) anos, contados a partir da 1ª  

compra ou ano de fabricação ; 

9.1.12 Comunicar imediatamente à fiscalização da Secretaria de Infraestrutura a substituição 

de equipamento(s) e de motorista(s); 

9.1.13 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto 

Básico; 

9.1.14 Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as sociais, 

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e comerciais, bem como assumir inteira  

responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações; 

9.1.15  Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
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licitação, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e 

comerciais; 

9.1.16 Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos); 

9.1.17  Atender as solicitações da Secretaria de Infraestrutura de fornecimento de 

informações de dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 

9.1.18 Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 

fiscalização durante a execução dos serviços; 

9.1.19 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público ou 

privado, bem como danos ambientais ocasionados por seus funcionários ou equipamentos 

durante a execução dos serviços; 

9.1.20 Substituir qualquer componente da equipe que, a critério da Secretaria de 

Infraestrutura, apresente comportamento inadequado ao trabalho, ainda que não possa ser 

demitido; 

9.1.21 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato; 

9.1.22  Manter Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho (SESMT) compatível com o exigido pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, 

do Ministério do Trabalho, ficando assegurado no mínimo 1 (um) Técnico responsável pelos 

serviços contratados; 

9.1.23 Atender a todas as solicitações feitas pelo SIMP para o fornecimento de informações 

e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à 

gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados; 

9.1.24 Cumprir todas as disposições legais em vigor e, em especial, as pertinentes à 

segurança do trabalho às quais estão sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT, 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/77, pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78 do Ministério do Trabalho 

e Emprego, e demais normas pertinentes à matéria, independente do seu quadro de pessoal 

enquadrar-se nesta situação; 

9.1.25 Promover a vacinação de todos funcionários contra a gripe, hepatite B e tétano, 

devido à exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos 

potencialmente infectantes; 

9.1.26 Desenvolver programas de treinamento admissional e periódico em prevenção de 

acidentes para todos os funcionários; 
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9.1.27 Apresentar o comprovante de Responsabilidade Civil de cada máquina/equipamento, 

com valores segurados de no mínimo:  

GRUPO   Danos Materiais (R$)  Danos Pessoais (R$) 

Grupo A    200.000,00    50.000,00 

Grupo B   250.000,00    50.000,00 

Grupo C   150.000,00    30.000,00 

 

9.1.28 Apresentar o Seguro de Responsabilidade Civil, quando requerer a substituição 

da(s) máquina(s)/equipamento(s). 

9.1.29 Manter sempre em vigor o seguro acima citado. 

10.     PENALIDADES 

10.1 O não cumprimento das obrigações dispostas neste projeto básico sujeitará a 

CONTRATADA, inicialmente, à aplicação da pena de advertência, por escrito. 

10.2 Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas as 

penalidades pecuniárias abaixo discriminadas: 

10.3 Por não dispor de funcionário para atuar como preposto. Multa de 5 a 50 vezes o preço 

unitário do contrato, por evento, por dia; 

10.4 Por utilizar equipamento(s) em desacordo com o especificado neste projeto básico. 

Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por dia; 

10.5 Por substituir equipamento(s) sem a prévia autorização da fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por evento; 

10.6 Por não apresentar a documentação necessária do(s) equipamento(s). Multa de 1 a 10 

vezes o preço unitário do contrato, por evento; 

10.7 Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de 

Início dos Serviços” a ser expedida pelo SIMP após a assinatura do contrato. Multa de 100 a 

1000 vezes o preço unitário do contrato, por dia de atraso; 

10.8 Por não apresentar responsável técnico e respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) até o início da prestação dos serviços. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário 

do contrato, por dia de atraso; 
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10.9 Por não apresentar operador(es) com a capacitação definidas neste projeto 

básico para a execução dos serviços. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por 

operador, por dia; 

10.10 Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de 

proteção individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço 

unitário do contrato, por funcionário, por dia; 

10.11Por não cumprir a programação de serviços estipulada pela fiscalização da Secretaria 

de Infraestrutura. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do contrato, por evento; 

10.12 Por apresentar equipamento(s) sem condições de efetuar os serviços. Multa de 5 a 50 

vezes o preço unitário do contrato, por evento; 

10.13 Por deixar de executar serviço de manutenção emergencial (socorro mecânico) em 

equipamento(s). Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 

10.14 Por não informar à fiscalização do Secretaria de Infraestrutura a ocorrência de 

problemas ocorridos na execução dos serviços. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do 

contrato, por ocorrência; 

10.15 Por executar o serviço com equipamento(s) de idade superior ao limite estabelecido 

neste projeto básico. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por 

equipamento(s), por dia; 

10.16 Por substituir funcionário sem comunicação imediata à fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 

10.17 Por não atender às orientações dos funcionários da Secretaria de Infraestrutura nos 

procedimentos de operação das unidades da Secretaria de Infraestrutura. Multa de 2 a 20 

vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 

10.18 Por não atender à solicitação de informações da Secretaria de Infraestrutura, dentro 

dos prazos estipulados. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 

10.19 Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização do 

SIMP. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; 

10.20 Por não atender, dentro do prazo estipulado pela Secretaria de Infraestrutura, pedido 

de substituição de funcionário. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por 

funcionário, por dia; 
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10.21 Por não atender às determinações da Secretaria de Infraestrutura com referência à 

gestão de medicina e segurança do trabalho. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do 

contrato, por ocorrência; 

10.22 Por não atender a comprovação de Responsabilidade Civil em vigor. Multa de 5 a 50 

vezes o preço unitário por equipamento, por dia; 

10.23 Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 10 a 100 vezes o preço 

unitário do contrato, por irregularidade. 

10.24 Para a graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes 

escalas: 

a) na segunda e na terceira ocorrências de mesma natureza, o valor mínimo previsto; 

b) na quarta e na quinta ocorrências de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor 

mínimo previsto; 

c) a partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor 

máximo previsto. 

10.25 Paralisação dos Serviços 

10.25.1 É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da 

Licitante Vencedora. 

10.25.2 Ocorrendo a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da Licitante 

Vencedora, poderá a Secretaria de Infraestrutura assumir imediatamente a execução dos 

mesmos, operando os equipamentos da Licitante Vencedora ou equipamentos que estejam 

à disposição da Secretaria de Infraestrutura, utilizando, para isto, o pessoal da Licitante 

Vencedora, servidores da Secretaria de Infraestrutura ou terceiros por conta e risco desta, 

até a retomada dos serviços ou até o término do Contrato. 

10.25.3 A Secretaria de Infraestrutura poderá, também, assumir a execução dos serviços 

independente de rescisão contratual, na hipótese da Licitante Vencedora não conseguir 

deter o movimento grevista, legal ou não, que paralise ou reduza os trabalhos, operando 

imediatamente os equipamentos da Licitante Vencedora com seu pessoal ou terceiros, por 

conta e risco desta. 

11.   FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAQUIM NABUCO-PE, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
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através do Engenheiro Fiscal, o Sr. Lawrence Francisco Costa, inscrito no CREA 

18/2330049 PE.  

11.2 A Gestão do contrato caberá a Sr. – Secretário de Infraestrutura do município de 

Joaquim Nabuco – PE, Paulo Rogério da Silva Nascimento, portaria nº 013/2023. 

11.3 Nos  termos  do art. 67, §  1º  da Lei  nº  8.666, de  1993,  este órgão público designará́  

um representante para acompanhar e fiscalizar o referido serviço anotando  em   registro   

próprio  todas   as   ocorrências   relacionadas   com   a     execução    e determinando  o  que  

for  necessário à   regularização  das  falhas  ou  defeitos observados 

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

s) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA; 

t) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

u) Emitir avaliação da qualidade do produto fornecido; 

v) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

w) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

x) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal do contrato; 

y) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

z) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

aa) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

q) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento; 

r) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes no TR, com 

vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do CONTRATANTE quanto da 

CONTRATADA; 

s) Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA (arts. 38 e 109 da Lei 

8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do 

objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

contrato; 
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t) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições, tais como planilhas, 

cronogramas etc; 

u) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 

outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 

resultado; 

v) Recusar serviço/fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que 

se encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como 

observar, para a correta execução, a hipótese de outro serviço/fornecimento 

oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 

Administração; 

w) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela CONTRATADA; 

x) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 

passíveis  de penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA. 

I) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

j) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
12. REVISÃO DE PREÇOS 

 

 12.1 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta 

contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis.  Os preços contratados somente poderão 

ser reajustados em caso de renovação contratual, e depois de decorridos 01(um) ano da 

assinatura do contrato, mediante a formalização de Termo Aditivo, utilizando-se como índice 

o IPCA, publicado pelo IBGE. 

 
13.   DO FORO  

 
13.1 Fica eleito o foro da comarca de Palmares- PE, para dirimir eventuais conflitos que 
possam ser originados pela presente Ata, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

_________________________                                                     __________________________ 
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADO 
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 ANEXO X 

  

 PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

 PREGÃO ELETRÔNICO – n° 000/2023 

 SRP 00/2023 

 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAQUIM NABUCO/PE 

Ref.: Pregão Eletrônico – nº ___ /2023. 

 

 
Prezados Senhores, 

 

__ _   , inscrita no CNPJ sob o nº __            _ _, com 

sede no  endereço __     _, cidade de , vem através desta, por meio de seu(sua) 

representante legal, Sr. (a) ____    _       _,RG nº _       e CPF nº ____       _       _, 

para os fins de dar atendimento ao disposto do item 9.22.1 do Edital do Pregão 

Eletrônico – nº ____/2023, que objetiva a __________________, DECLARA, sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

__ (localidade), __   _ de ________ de 2023. 

 
 

__  _  (assinatura) 

Nome: _ _ _ 

RG: _ _ _ 
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ANEXO XI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023   

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 

 
 DECLARAÇÃO QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO      EDITAL E SEUS ANEXOS 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAQUIM NABUCO/PE 

Ref.: Pregão Eletrônico – nº _____/2023. 

 

Prezados Senhores 

 

__ _   , inscrita no CNPJ sob o nº __ _ _, com sede no 

endereço _____________________ _, cidade de    _

 ________, vem através desta, por meio de seu (sua) representante 

legal, Sr. (a) _ ,RG nº _   _ e CPF nº _ 

_____________, para os fins de dar atendimento ao disposto “Do Credenciamento” do 

Edital relativo à licitação em referência,   DECLARA   QUE   ESTÁ   CIENTE E CONCORDA   

COM   AS   CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS do Pregão Eletrônico – nº ____/2023, o 
qual                                  objetiva a _  _______________ _. 

 

_______________________(localidade), __   _ de_________de 2023. 

 

____________________(assinatura) 

Nome: _  

RG:  _ _ 

 
 



Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco 

      CNPJ Nº 10.192.441/0001-96 

 

Av. Presidente Getúlio Vargas, s/n, Centro - Joaquim Nabuco – PE - CEP:55535-000  Joaquim Nabuco-PE 

 

ANEXO XII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 
 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAQUIM NABUCO/PE 

Ref.: Pregão Eletrônico - nº 000/2023. 

 

Prezados Senhores 

__ _   , inscrita no CNPJ sob o nº __         _      _, com sede no 
endereço _________________ _, cidade de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , vem através 
desta, por meio de seu (sua) representante legal, Sr. (a)     _ ,RG nº _   _ e CPF nº 
_ _____________, para os fins de dar atendimento ao disposto “Do Credenciamento” 
do Edital relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo plenamente com 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão Eletrônico – nº 00/2023, o qual objetiva a ___  _ _ . 

 

 

__ (localidade), __   _ de ________ de 2023. 

 

__ _ _ _ 

 (assinatura) 

 

Nome: _ _ _ 

RG: _ _ _ 
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ANEXO XIII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 

 

 MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

.........................................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

............................................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO XIV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 

 

 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste ato 

convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n°__ __________________________________ _ é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023, realizado 

pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAQUIM NABUCO – PE. 

 

DECLARO, igualmente, que a licitante não encontra-se nas situações 
de impedimento constante do art. 3°, & 4°, da Lei citada. 

 

Local e data  _______    

 

                                         __ _ _ 

Assinatura do representante 

Nome do representante RG n° 
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ANEXO XV 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, 

 que a empresa : ______________________________, CNPJ: 

________________, possui as suas instalações comerciais funcionando no seguinte 

endereço: _________________________________e está apta a prestar os 

fornecimentos  objeto do pregão eletronico  nº 000/2023. 

 

 

(local e data) 
 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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